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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 65/2005

de 24 de Janeiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação
Aérea (EUROCONTROL), alargada aos representan-
tes dos Estados não membros desta organização que
participam no Sistema de Taxas de Rota, decidiu pro-
ceder à alteração da taxa de juros de mora prevista
na Portaria n.o 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção
dada pelas Portarias n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98,
de 26 de Janeiro, 55/99, de 27 de Janeiro, 42/2000,
de 1 de Fevereiro, 1223-B/2000, de 29 de Dezembro,
1467-B/2001, de 31 de Dezembro, 1555-A/2002, de 27 de
Dezembro, e 1423-G/2003, de 31 de Dezembro, torna-se
necessário proceder à alteração do disposto na referida
portaria.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Assim:
Ao abigo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.o O n.o 1 do n.o 15.o da Portaria n.o 50/95, de 20

de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria
n.o 1467-B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pela Por-
taria n.o 1555-A/2002, de 27 de Dezembro, e pela Por-
taria n.o 1423-G/2003, de 31 de Dezembro, passa a ter
a seguinte redacção:

«15.o — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido
regularizada na data do seu vencimento, o montante
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de
7,13 % ao ano.

2 — [. . .]
3 — [. . .]»
2.o A presente portaria produz efeitos a partir de

1 de Janeiro de 2005.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, António Luís Guerra Nunes Mexia, em 13 de
Janeiro de 2005.


